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PUBLICAÇÃO EM : 02/03/2026

Solicitação nº: 0070/2026; Favorecido: THIAGO MEHARI FERREIRA MARTINS; Cargo/Função:

JUIZ ELEITORAL; Deslocamento: MARA ROSA a BRASILIA; Finalidade da viagem: Participação

do MM. Juiz da 88ª Zona Eleitoral - Mara Rosa, Dr. Thiago Mehari Ferreira Martins, nas aulas da

turma 2, do Curso de Aperfeiçoamento da Magistratura Eleitoral, desenvolvido pela Escola

Judiciária Eleitoral do Tribunal Superior Eleitoral, em Brasília/DF.; Afastamento: 25/03/2026 a 28/03

/2026; Nº de diárias: 3,5; Valor Unitário: 1.153,37; Total Bruto: 4.036,79; Total Líquido: 3.743,57

PORTARIAS

PORTARIA PRES Nº 70, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

PUBLICAÇÃO EM : 02/03/2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, incisos XX, XXII e XLIX, da Resolução TRE-GO nº 403, de 25 de abril de

2024 - Regimento Interno, tendo em vista o processo SEI nº 26.0.000002905-9,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar a lotação do servidor Welington José Alexandre, na Assessoria de Gestão e

Informação de Órgãos Externos da Presidência, até o dia 30 de abril de 2026.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

ATOS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DECISÕES

DECISÃO - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

PUBLICAÇÃO EM : 02/03/2026

SEI n.º 26.0.000002925-3

Analisando os requisitos legais que fundamentaram a informação da Seção de Direitos,

Averbações e Previdência/SEDAP e com fulcro no artigo 2º, inciso I, alínea "h" da Portaria da

Presidência nº 176/2019 c/c art. 119, inciso XXIX, alínea "h" da Resolução TRE n° 275/2017,

alterada pela Resolução TRE nº 349/2021, DEFIRO a averbação de tempo de serviço e

contribuição trabalhado no Tribunal de Justiça de São Paulo, pelo servidor Felipe Antonio Bispo e,

ainda, determino o registro dos dados constantes na certidão ID , nos assentamentos1329919

funcionais do servidor, ,para ser utilizado como critério de desempate em concurso de remoção

conforme abaixo discriminado:

1 AVERBAÇÃO

Local: Tribunal de Justiça de São Paulo

Cargo: Escrevente Técnico Judiciário do SQC-III-QTJ

Período: 10/11/2023 a 19/10/2025

Dias Brutos: 710 (setecentos e dez) dias

Dias Líquidos: 705 (setecentos e cinco) dias

Total: 01 ano, 11 meses e 10 dias

Classificação para SGRH: Regime Próprio - Estado/Municípios


